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INFORMATIVO DE GREVE 
 

21º DIA DE GREVE NO SEGURO SOCIAL 
 
O Comando Nacional de Greve foi chamado pelo Líder do Governo na Câmara, Deputado 
Henrique Fontana, que foi contatado por diversos parlamentares que estiveram presentes na 
Audiência Pública da semana passada, no sentido de intermediar uma saída para a Greve dos 
Trabalhadores do INSS que completa hoje seu 21º dia. 
 
Pela FENASPS estiveram presentes Henrique Martini (MS), Moacir Lopes (PR), José Campos 
(RS), Janira Rocha (RJ), Lídia de Jesus (BA), Maria Helena da Silva (MG), Roseane (RN) e 
Dilermano (PA). 
A CNTSS foi convidada pelo Governo a participar da reunião. 
 
A reunião foi aberta pelo Líder do Governo Henrique Fontana. Disse que em um Regime e em um 
Governo democrático nada mais havia a fazer senão considerar a legitimidade da Greve; que era 
importante ponderar a conjuntura da mesma pelas dificuldades impostas pela Crise Internacional 
que limitava o Governo em poder avançar mais no sentido de atender nossas reivindicações; que a 
despeito disto, conforme anunciado pelo Ministério do Planejamento o Governo estaria mantendo 
compromisso acordado com os servidores de Garantir o cumprimento dos acordos salariais. 
 
Disse que precisava começar a conversa estabelecendo os limites do Governo e do Ministério da 
Previdência que estavam firmes na posição de não discutir e aceitar qualquer variação no 
regramento da jornada de trabalho neste momento. Colocou que era posição do Governo não 
negociar dias parados, mas ele era favorável que se chegasse a uma formulação que superasse 
as punições e que sob hipótese nenhuma haveria demissões em um Governo democrático. 
Colocou que deveríamos buscar nesta reunião tentar construir alternativas que pudessem ser 
levadas por ele ao Governo para que efetivamente se encontrasse uma saída que não derrotasse 
ninguém. Que já havia ouvido do Governo a possibilidade de garantir que na opção das 30 horas 
não houvesse redução salarial e que queria nos ouvir. 
 
O Comando Nacional, através da fala dos companheiros presentes, reafirmou a pauta da 
categoria, mas apresentou pontos desta que achava que poderiam ser usados pelo Governo para 
fazer uma contraproposta do Governo ao movimento: 
 

• Opção das 30 horas sem redução salarial; 

• Incorporação gradativa da GDASS, reduzindo a relação entre a parcela variável e fixa da 
remuneração; 

• Reabertura da opção para a Carreira do Seguro Social; 

• Desvio de Função e definição das atribuições com a devida repercussão salarial;  

• Não desconto dos dias parados, garantindo o código 95 e a reposição do trabalho; 

• Anistia aos Sindicatos e a Federação das multas impostas pelos Interditos Proibitórios; 

• Concurso Público e posse dos já aprovados; 

• Aplicação da NR 17 (ergonomia) [ver anexo] 

• Compromisso do Governo de retirada do PL 248 que prevê demissões por avaliação de 
desempenho negativas; 

• Não implementação imediata do ponto eletrônico. 
 
 
A CNTSS fez uma intervenção chamando o Governo a compor os Grupos de Trabalho e a 
levar estas demandas para dentro do GT, diferente da nossa expectativa que é de ver o maior 
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número de questões resolvidas de imediato, bem como a substituição do código 28 pelo 95 
sem enfatizar a necessidade de pagamento dos dias parados. Ou seja, atuaram fortalecendo a 
posição dos setores intransigentes do Governo. 
 
O Líder ponderou que havia anotado tudo, que levaria ao conhecimento do Governo nossas 
posições e que ainda no dia de hoje faria contato para ver se podíamos seguir e avançar em 
uma proposta que resolvesse o impasse. Disse que muito provavelmente a negociação seria 
feita com o Ministério do Planejamento e não com o Ministério da Previdência, e que 
aguardássemos que seríamos contatados para prosseguir.  
 
A avaliação dos companheiros presentes é de que iniciou-se um processo de abertura de 
negociação, o Governo através do seu líder na Câmara nessa reunião com o Comando 
Nacional de Greve/FENASPS, buscou estabelecer pontos de partida para um possível acordo 
para buscar estabelecer o interlocutor que o Governo Federal vai designar para a negociação, 
como já foi dito provavelmente o SRH do MPOG. 
 
Orientamos os Estados a fortalecer a greve e ampliar os contatos com as lideranças partidárias 
da base de sustentação do Governo no sentido de exigir a concretização deste processo. 
 

 
 
 
 

Ousar lutar, ousar vencer. 
A força da nossa união será a nossa vitória. 

 
 
 
 
 
 

Brasília, 07 de julho de 2009. 
 

Comando Nacional de Greve 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Confira logo abaixo o anexo: NR 17 
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NR 17 - Ergonomia (117.000-7) 
17.1. Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das 

condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a 

proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 

17.1.1. As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte e 

descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às condições ambientais do posto de 

trabalho, e à própria organização do trabalho. 

17.1.2. Para avaliar a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos 

trabalhadores, cabe ao empregador realizar a análise ergonômica do trabalho, devendo a mesma 

abordar, no mínimo, as condições de trabalho, conforme estabelecido nesta Norma 

Regulamentadora. 

17.2. Levantamento, transporte e descarga individual de materiais. 

17.2.1. Para efeito desta Norma Regulamentadora: 

17.2.1.1. Transporte manual de cargas designa todo transporte no qual o peso da carga é 

suportado inteiramente por um só trabalhador, compreendendo o levantamento e a deposição da 

carga. 

17.2.1.2. Transporte manual regular de cargas designa toda atividade realizada de maneira 

contínua ou que inclua, mesmo de forma descontínua, o transporte manual de cargas. 

17.2.1.3. Trabalhador jovem designa todo trabalhador com idade inferior a 18 (dezoito) anos e 

maior de 14 (quatorze) anos. 

17.2.2. Não deverá ser exigido nem admitido o transporte manual de cargas, por um trabalhador 

cujo peso seja suscetível de comprometer sua saúde ou sua segurança. (117.001-5 / I1) 

17.2.3. Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de cargas, que não as leves, 

deve receber treinamento ou instruções satisfatórias quanto aos métodos de trabalho que deverá 

utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes. (117.002-3 / I2) 

17.2.4. Com vistas a limitar ou facilitar o transporte manual de cargas, deverão ser usados meios 

técnicos apropriados. 

17.2.5. Quando mulheres e trabalhadores jovens forem designados para o transporte manual de 

cargas, o peso máximo destas cargas deverá ser nitidamente inferior àquele admitido para os 

homens, para não comprometer a sua saúde ou a sua segurança. (117.003-1 / I1) 

17.2.6. O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsâo ou tração de vagonetes sobre 

trilhos, carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico deverão ser executados de forma que 

o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com sua capacidade de força e não 

comprometa a sua saúde ou a sua segurança. (117.004-0 / 11) 

17.2.7. O trabalho de levantamento de material feito com equipamento mecânico de ação manual 

deverá ser executado de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com 

sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde ou a sua segurança. (117.005-8 / 11) 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de trabalho deve 

ser planejado ou adaptado para esta posição. (117.006-6 / I1) 

17.3.2. Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé, as bancadas, mesas, 

escrivaninhas e os painéis devem proporcionar ao trabalhador condições de boa postura, 

visualização e operação e devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 

a) ter altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com a 

distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do assento; (117.007-4 / I2) 
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b) ter área de trabalho de fácil alcance e visualização pelo trabalhador; (117.008-2 / I2) 

c) ter características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação adequados 

dos segmentos corporais. (117.009-0 / I2) 

17.3.2.1. Para trabalho que necessite também da utilização dos pés, além dos requisitos 

estabelecidos no subitem 17.3.2, os pedais e demais comandos para acionamento pelos pés devem 

ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil alcance, bem como ângulos adequados 

entre as diversas partes do corpo do trabalhador, em função das características e peculiaridades do 

trabalho a ser executado. (117.010-4 / I2) 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos 

mínimos de conforto: 

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; (117.011-2 / I1) 

b) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; (117.012-0 / I1) 

c) borda frontal arredondada; (117.013-9 / I1) 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região lombar. (117.014-7 / 

Il) 

17.3.4. Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, a partir da análise 

ergonômica do trabalho, poderá ser exigido suporte para os pés, que se adapte ao comprimento da 

perna do trabalhador. (117.015-5 / I1) 

17.3.5. Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados de pé, devem ser colocados 

assentos para descanso em locais em que possam ser utilizados por todos os trabalhadores durante 

as pausas. (117.016-3 / I2) 

17.4. Equipamentos dos postos de trabalho. 

17.4.1. Todos os equipamentos que compõem um posto de trabalho devem estar adequados às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado. 

17.4.2. Nas atividades que envolvam leitura de documentos para digitação, datilografia ou 

mecanografia deve: 

a) ser fornecido suporte adequado para documentos que possa ser ajustado proporcionando boa 

postura, visualização e operação, evitando movimentação freqüente do pescoço e fadiga visual; 

(117.017-1 / I1) 

b) ser utilizado documento de fácil legibilidade sempre que possível, sendo vedada a utilização do 

papel brilhante, ou de qualquer outro tipo que provoque ofuscamento. (117.018-0 / I1) 

17.4.3. Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com terminais de vídeo 

devem observar o seguinte: 

a) condições de mobilidade suficientes para permitir o ajuste da tela do equipamento à iluminação 

do ambiente, protegendo-a contra reflexos, e proporcionar corretos ângulos de visibilidade ao 

trabalhador; (117.019-8 / I2) 

b) o teclado deve ser independente e ter mobilidade, permitindo ao trabalhador ajustá-lo de 

acordo com as tarefas a serem executadas; (117.020-1 / I2) 

c) a tela, o teclado e o suporte para documentos devem ser colocados de maneira que as distâncias 

olho-tela, olhoteclado e olho-documento sejam aproximadamente iguais; (117.021-0 / I2) 

d) serem posicionados em superfícies de trabalho com altura ajustável. (117.022-8 / I2) 

17.4.3.1. Quando os equipamentos de processamento eletrônico de dados com terminais de vídeo 

forem utilizados eventualmente poderão ser dispensadas as exigências previstas no subitem 17.4.3, 

observada a natureza das tarefas executadas e levando-se em conta a análise ergonômica do 

trabalho. 

17.5. Condições ambientais de trabalho. 
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17.5.1. As condições ambientais de trabalho devem estar adequadas às características 

psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado. 

17.5.2. Nos locais de trabalho onde são executadas atividades que exijam solicitação intelectual e 

atenção constantes, tais como: salas de controle, laboratórios, escritórios, salas de 

desenvolvimento ou análise de projetos, dentre outros, são recomendadas as seguintes condiçôes 

de conforto: 

a) níveis de ruído de acordo com o estabelecido na NBR 10152, norma brasileira registrada no 

INMETRO; (117.023-6 / I2) 

b) índice de temperatura efetiva entre 20oC (vinte) e 23oC (vinte e três graus centígrados); 

(117.024-4 / I2) 

c) velocidade do ar não superior a 0,75m/s; (117.025-2 / I2) 

d) umidade relativa do ar não inferior a 40 (quarenta) por cento. (117.026-0 / I2) 

17.5.2.1. Para as atividades que possuam as características definidas no subitem 17.5.2, mas não 

apresentam equivalência ou correlação com aquelas relacionadas na NBR 10152, o nível de ruído 

aceitável para efeito de conforto será de até 65 dB (A) e a curva de avaliação de ruído (NC) de valor 

não superior a 60 dB. 

17.5.2.2. Os parâmetros previstos no subitem 17.5.2 devem ser medidos nos postos de trabalho, 

sendo os níveis de ruído determinados próximos à zona auditiva e as demais variáveis na altura do 

tórax do trabalhador. 

17.5.3. Em todos os locais de trabalho deve haver iluminação adequada, natural ou artificial, geral 

ou suplementar, apropriada à natureza da atividade. 

17.5.3.1. A iluminaçâo geral deve ser uniformemente distribuída e difusa. 

17.5.3.2. A iluminação geral ou suplementar deve ser projetada e instalada de forma a evitar 

ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos. 

17.5.3.3. Os níveis mínimos de iluminamento a serem observados nos locais de trabalho são os 

valores de iluminâncias estabelecidos na NBR 5413, norma brasileira registrada no INMETRO. 

(117.027-9 / I2) 

17.5.3.4. A medição dos níveis de iluminamento previstos no subitem 17.5.3.3 deve ser feita no 

campo de trabalho onde se realiza a tarefa visual, utilizando-se de luxímetro com fotocélula 

corrigida para a sensibilidade do olho humano e em função do ângulo de incidência. (117.028-7 / 

I2) 

17.5.3.5. Quando não puder ser definido o campo de trabalho previsto no subitem 17.5.3.4, este 

será um plano horizontal a 0,75m (setenta e cinco centímetros) do piso. 

17.6. Organização do trabalho. 

17.6.1. A organização do trabalho deve ser adequada às características psicofisiológicas dos 

trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado. 

17.6.2. A organização do trabalho, para efeito desta NR, deve levar em consideração, no mínimo: 

a) as normas de produção; 

b) o modo operatório; 

c) a exigência de tempo; 

d) a determinação do conteúdo de tempo; e) o ritmo de trabalho; 

f) o conteúdo das tarefas. 

17.6.3. Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço, ombros, 

dorso e membros superiores e inferiores, e a partir da análise ergonômica do trabalho, deve ser 

observado o seguinte: 

para efeito de remuneração e vantagens de qualquer 
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espécie deve levar em consideração as repercussões sobre 

a saúde dos trabalhadores; (117.029-5 / I3) 

b) devem ser incluídas pausas para descanso; (117.030-9 / I3) 

c) quando do retorno do trabalho, após qualquer tipo de afastamento igual ou superior a 15 

(quinze) dias, a exigência de produção deverá permitir um retorno gradativo aos níveis de 

produção vigentes na época anterior ao afastamento. (117.031-7 / I3) 

17.6.4. Nas atividades de processamento eletrônico de dados, deve-se, salvo o disposto em 

convenções e acordos coletivos de trabalho, observar o seguinte: 

a) o empregador não deve promover qualquer sistema de avaliação dos trabalhadores envolvidos 

nas atividades de digitação, baseado no número individual de toques sobre o teclado, inclusive o 

automatizado, para efeito de remuneração e vantagens de qualquer espécie; (117.032-5) 

b) o número máximo de toques reais exigidos pelo empregador não deve ser superior a 8 (oito) mil 

por hora trabalhada, sendo considerado toque real, para efeito desta NR, cada movimento de 

pressão sobre o teclado; (117.033-3 / I3) 

c) o tempo efetivo de trabalho de entrada de dados não deve exceder o limite máximo de 5 (cinco) 

horas, sendo que, no período de tempo restante da jornada, o trabalhador poderá exercer outras 

atividades, observado o disposto no art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, desde que não 

exijam movimentos repetitivos, nem esforço visual; (117.034-1 / I3) 

d) nas atividades de entrada de dados deve haver, no mínimo, uma pausa de 10 (dez) minutos para 

cada 50 (cinqüenta) minutos trabalhados, não deduzidos da jornada normal de trabalho; (117.035-

0 / I3) 

e) quando do retorno ao trabalho, após qualquer tipo de afastamento igual ou superior a 15 

(quinze) dias, a exigência de produção em relação ao número de tóques deverá ser iniciado em 

níveis inferiores do máximo estabelecido na alínea "b" e ser ampliada progressivamente. (117.036-

8 / I3). 

 
 


